[image: ]

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer: 41/2017
Data: 11 de maio de 2017
Matéria: Projeto de Lei Legislativo 12/2017		Autor: Luia Barbacovi 
Relator: Ver. Manu Calliari			Conclusão do Voto: Favorável 
Ementa: “Concede troféu mérito Gramado ao Sr. Roberto Duailibi”.
  
Relatório:

1.	O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 08 de maio de 2017, e tem como objetivo homenagear o Sr. Roberto Duailibi, concedendo-lhe o “Troféu Mérito Gramado”, por elevar o nome de Gramado e Região, no cenário nacional e internacional, especialmente através do Festival Mundial de Publicidade, onde teve importante participação em toda sua história, sendo grande parceiro e incentivador do evento ao longo de sua história. Também, em razão de sua atividade como líder empresarial, professor, duas vezes Presidente da ABAP-Associação brasileira de Agências de Propaganda, e atualmente à frente da produção de aplicativos para os sistemas IOS e Android, autor de livros e ocupante de uma das cadeiras da Academia paulista de Letras, tendo em todas as suas atividades, sido um incentivador e divulgador de Gramado e Região. . O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu parecer jurídico nº 23/2017, favorável à tramitação, pois presentes a legalidade e a constitucionalidade. Tal parecer jurídico embasa a elaboração do presente parecer. 
Análise:
2.	A proposição está conforme a Constituição Federal, de acordo com que se verifica nos arts. 30, I. 
Observa-se, ainda, que a matéria trata de assunto de interesse local, atendendo ao disposto no inciso I do art. 30 da Constituição Federal, quanto à competência do Município.
 Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, o Projeto de Lei em questão encontra-se corretamente proposto, podendo o Poder Legislativo conceder homenagens, dispor sobre beneficiários, critérios e formas das mesmas, não se registrando, desta forma, qualquer vício de origem na presente propositura, nos termos do art. 35, I, da Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, art. 30, V e art. 187, I.
[bookmark: _GoBack]3.	Em relação à técnica legislativa, tendo em conta o que dispõe a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata das normas para elaboração, redação, alteração e consolidação de leis, destaca-se que o Projeto apresenta falhas, sendo necessário uma revisão geral de toda técnica legislativa, para corrigir a epígrafe, ementa, preâmbulo, enunciado do objeto, indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas.
	
Conclusão do Voto:

4.	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento no parecer jurídico da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente Voto favorável à tramitação da matéria.

	Sala das Comissões, em 11 de maio de 2017.

	
Vereadora Relatora
Manu Caliari

Acompanhando o voto da relatora:

Vereador Presidente
Rafael Ronsoni


Vereador Vice-Presidente
Everton Michaelsen
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